
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43205957850 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CITTA INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

021

2003

2001

2005

MARAU

5 Março 2021

Nº FCN/REMP

RSN2195284408

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/071.061-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2195284408

Data

05/03/2021

894.560.410-34 TIAGO PAGNUSSAT 05/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

 CITTÀ INFORMÁTICA LTDA  

 

Os infra-assinados: 

 

TIAGO PAGNUSSAT, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 07/04/1982 natural de 

Marau (RS), advogado, residente e domiciliado na Rua Reinoldo Matte, 316, apto 803, Bairro 

Centro, no Município de Marau (RS), CEP 99150-000, portador da carteira de identidade n.º 

9058153157, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF n.º 894.560.410-34, e, 

 

SANTINA LODI PAGNUSSAT, brasileira, viúva, nascida em 03/04/1942 natural de Marau 

(RS), COMERCIANTE residente e domiciliada na Avenida Brasil, nº1021, Bairro; Centro, no 

Município de Camargo (RS), CEP 99165-000, portadora da carteira de identidade n.º 7043198865, 

expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF. n.º 629.305.080-00.   

 

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social de CITTÀ  

INFORMÁTICA  LTDA , estabelecida na Avenida Julio Borella , nº517, Edifício Antunes, sala 

12,  Bairro: Centro, no Município de  Marau (RS), CEP 99150-000 com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Rio Grande do Sul , sob nº  43205957850 em cessão de 

10/08/2007 e última alteração na data de 15/05/2019 sob nº 5032292  e inscrita do CNPJ n.º 

09.031.569/0001-99, resolvem por esta e na melhor forma de direito, alterar  e consolidar seus atos 

constitutivos de acordo com as seguintes cláusulas:  

 
PRIMEIRA: É admitido na sociedade o sócio VINICIUS PAGNUSSAT, brasileiro, solteiro, maior, 

nascido em 02/12/1994, natural de Camargo (RS) Engenheiro Mecânico, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil nº 865, bairro centro, Município de Camargo (RS), CEP 99165-000, portador da carteira de 

identidade sob o nº 1092173416, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 025.212.120-16  

 

Parágrafo Primeiro: Retira-se da sociedade a sócia, SANTINA LODI PAGNUSSAT acima 

qualificada, que possui 1.000( hum mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 

1.000,00 ( hum mil) reais;  vendendo e transferindo a totalidade de  suas quotas, 1.000 (hum mil) quotas no 

valor de R$ 1,00( um real) cada uma, totalizando sua participação em R$ 1.000( hum mil reais) ao novo 

sócio  VINICIUS PAGNUSSAT, acima qualificado,  dando e recebendo por este instrumento, plena, geral 

e irrevogável quitação ao sócio e à  sociedade,  nada mais tendo a participar ou a reclamar após a data de 

assinatura, referente às quotas vendidas.  

  

Parágrafo Segundo: O sócio, TIAGO PAGNUSSAT acima qualificado, que possui 99.000 (noventa e 

nove mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 99.000,00 (noventa e nove mil) 

reais;  vende e transfere parte de suas quotas, 24.000 (vinte e quatro mil) quotas no valor de R$ 1,00( um 

real) cada uma, totalizando sua participação em R$ 24.000 (vinte e quatro mil) reais ao novo sócio  

VINICIUS PAGNUSSAT, acima qualificado,  dando e recebendo por este instrumento, plena, geral e 

irrevogável quitação ao sócio e à  sociedade,  nada mais tendo a participar ou a reclamar após a data de 

assinatura, referente às quotas vendidas.  

 

SEGUNDA - Após a admissão do sócio realizada na cláusula primeira, e seus parágrafos, o capital social 

que é de R$ 100.000,00 (cem mi) reais, constituído de 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de 

R$1,00 (um real) cada uma, já inteiramente integralizado em moeda corrente nacional, permanecerá 

inalterado e ficará assim distribuído entre os sócios:  

 

a) o sócio TIAGO PAGNUSSAT, passará a participar com 75.000 (setenta e cinco mil) quotas no valor 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando sua participação em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) reais. 
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b) o sócio VINICIUS PAGNUSSAT, passará a participar com 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando sua participação em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais. 

 

TERCEIRA: A administração da sociedade passará a ser exercida pelo sócio TIAGO 

PAGNUSSAT com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

QUARTA:  Em caso de falecimento ou interdição do sócio TIAGO PAGNUSSAT, a 

administração da sociedade será exercida automaticamente pelo sócio VINICIUS PAGNUSSAT, 

visando a continuidade das atividades da sociedade.     
 

QUINTA: O novo sócio declara estar ciente do ativo e passivo da empresa, concordando plenamente com 

os encargos existentes desta data. 

 

SEXTA: Fica acordado entre os sócios que em caso de falecimento do sócio TIAGO PAGNUSSAT, 

50.000 ( cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalizando R$ 50.000,00 ( 

cinquenta mil) reais, passará a pertencer ao socio VINICIUS PAGNUSSAT, acima qualificado , e o 

restante de suas quotas 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando  

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais passará a pertencer aos herdeiros de TIAGO PAGNUSSAT.  

 

SÉTIMA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Marau – RS, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento.  

  

Os sócios de comum acordo resolvem consolidar seu contrato e posteriores alterações conforme 

cláusulas seguintes: 

 

CONSOLIDAÇÃO 

                                

 

PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de CITTÀ INFORMÁTICA LTDA, e 

tem sua sede na Avenida Julio Borella, nº517, sala 12, Edifício Antunes Bairro: Centro, no 

Município de Marau (RS), CEP 99150-000 

 

SEGUNDA:  O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) 

quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, já integralizadas em moeda corrente nacional do País, e está 

distribuído entre os sócios: 

 

TIAGO PAGNUSSAT, 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil) 

reais. 

VINICIUS PAGNUSSAT, 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 

reais. 

 

TERCEIRA: O objeto é:  
CNAE 6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- customizáveis.  

CNAE 6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.  

CNAE 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis.  

CNAE 4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática.  

CNAE 4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.  
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CNAE 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.  

CNAE 7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.   

 

QUARTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e o início das atividades 

foi em 01/08/2007.  

 

QUINTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  

 

SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio TIAGO PAGNUSSAT com 

poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do outro sócio.   

 

OITAVA: Em caso de falecimento ou interdição do sócio TIAGO PAGNUSSAT, a 

administração da sociedade será exercida automaticamente pelo sócio VINICIUS PAGNUSSAT, 

visando a continuidade das atividades da sociedade.     

 

NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestaram 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apurados, também poderá ser levantado balanço de resultado patrimonial 

mensal, trimestral ou semestral para apuração de lucros, havendo, os mesmos poderão ser 

distribuídos conforme capital social, ou levados a conta de reserva de lucros.  

 

DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 

de “pro labore” observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

 

DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou do (s) sócio (s) remanescente(s), o valor se seus haveres serão apurados e liquidados com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo primeiro – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

 

DÉCIMA QUARTA:    Fica acordado entre os sócios que em caso de falecimento do sócio 

TIAGO PAGNUSSAT, 50.000 ( cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
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totalizando R$ 50.000,00 ( cinquenta mil) reais, passará a pertencer ao sócio VINICIUS 

PAGNUSSAT, acima qualificado , e o restante de suas quotas 25.000 (vinte e cinco mil) quotas 

no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando  R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) reais passará 

a pertencer aos herdeiros de TIAGO PAGNUSSAT. 

 

DÉCIMA QUINTA:  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração  da  sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou  

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,  peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

DÉCIMA SEXTA:  Fica eleito o Foro da Comarca de Marau– RS, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento  

 

                        E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

  

 

                                     Marau – RS. 05 de março de 2021.  

 

 

 

 

Tiago Pagnussat                    Santina Lodi Pagnussat               Vinicius Pagnussat 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/071.061-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2195284408

Data

05/03/2021

629.305.080-00 SANTINA LODI PAGNUSSAT 05/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

894.560.410-34 TIAGO PAGNUSSAT 05/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

025.212.120-16 VINICIUS PAGNUSSAT 05/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/071.061-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CITTA INFORMATICA LTDA , de CNPJ 09.031.569/0001-99
e protocolado sob o número 21/071.061-6 em 05/03/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
7601683, em 14/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Carolina Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

894.560.410-34 TIAGO PAGNUSSAT 05/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

894.560.410-34 TIAGO PAGNUSSAT

025.212.120-16 VINICIUS PAGNUSSAT

629.305.080-00 SANTINA LODI PAGNUSSAT

Porto Alegre. domingo, 14 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
14/03/2021, às 10:41 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. domingo, 14 de março de 2021
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autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

09.031.569/0001-99
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/08/2007


 
NOME EMPRESARIAL

CITTA INFORMATICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CITTA INFORMATICA LTDA 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV JULIO BORELLA 

NÚMERO

517 

COMPLEMENTO

EDIF ANTUNES, SALA 12 

 
CEP

99.150-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

MARAU 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(54) 3371-1700


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/08/2007


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2023 às 13:44:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.031.569/0001-99
Razão Social:CITTA INFORMATICA LTDA
Endereço: AV JULIO BORELLA 517 ED ANTUNES SALA 12
/ CENTRO / MARAU / RS /

99150-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/04/2023 a 03/05/2023



Certificação Número: 2023040419441136805665

Informação obtida em 10/04/2023 08:44:59

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CITTA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 09.031.569/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:21 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2023.
Código de controle da certidão: E18F.DF21.D315.24D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: CITTA INFORMATICA LTDA
CNPJ base: 09.031.569/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 23 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 23/4/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 23068342
Autenticação: 33159724

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



MUNICIPIO DE MARAU

RUA IRINEU FERLIN, 355 - CENTRO - MARAU

CERTIDÃO NEGATIVA

09.031.569/0001-99

Código de Cadastro

CITTA INFORMATICA LTDA

CNPJ: 87.599.122/0001-24

000024349

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

Contribuinte

Bairro

CENTRO

CEP

Cidade

517

99150000

Complemento

SALA 12

CPF/CNPJ

AV. JULIO BORELLA

UF

RS

Logradouro

MARAU

Número

Não Possui

Inscrição no Município

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados
pelo fisco.

Para consultar a autenticidade desta certidão, favor acessar o site www.pmmarau.com.br na opção Serviços ao Cidadão.

Emitida às 08:22:35 do dia 27/03/2023

Válida até 26/04/2023

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número 7F07374591BCECF4





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

CITTÀ INFORMATICA LTDA, CNPJ 09031569000199, Endereço - AV. JULIO BORELLA, 517,
SALA 12, CENTRO DE MARAU- RS.

12 de abril de 2023, às 13:54:13

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 506915dfe8e842570752496654f31cef
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